
PEDIDO DE INFORMAÇÃO
  

 Considerando a informação espalhada por toda a mídia sobre o fechamento 
da Creche do Idoso (CDI). 

Considerando que, segundo informações, este fechamento se deu por falta de 
pagamento ou repasse ao Instituto Vida Renovada (IVR), sendo este que prestava serviços ao CDI. 

 Considerando o art. 54, XVIII, da Lei Orgânica Municipal, que descreve que 
o chefe do Poder Executivo Municipal deve prestar as informações solicitadas, sob pena de infração 
político administrativa. 

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal, o 
seguinte pedido de informação.

A) Quando venceu o contrato com o Instituto Vida Renovada (IVR)?
B) Houve algum estudo, planejamento ou organização do Executivo para a 

verificação de viabilidade de continuidade desses trabalhos realizados pelo IVR por parte da 
municipalidade em substituição daquele? Justifique;

C) Há licitação ou chamamento público para a contratação desses serviços? 
Em caso afirmativo, quando iniciou e em que fase se encontra? Em caso negativo, por quais 
motivos não foi realizado?

D) Qual a medida que está sendo tomada para regularizar esta situação e o 
retorno imediato dos idosos à creche?

E) Como ficarão as políticas públicas no período em que o CDI estiver 
inoperante?

F) Há valores em atraso a ser pago ao IVR? Quanto? 
 G) Favor prestar outros esclarecimentos referente ao assunto, enviando 
cópia do processo capa a capa. 

Sala das Sessões, 21 de julho de 2025.

Sandra Valéria Vadalá Muller  - “Sandra Vadalá”
    Vereadora
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=X4ZX04NBKT678208 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: X4ZX-04NB-KT67-8208
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